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corvussÃo DE JUSTrçA u neoeçÃo

PARECER N" 1.69, de 2020.
s I

PROJETO DE LEI No 105, DE 2020. ra i\4ur I' ,id
Dir'etórrs

PROPONENTE: Poder Executivo

RELATOR: Rafael Brugnerott o /PL

EMENTA: Dispõe sobre a aphcaçã.o dos tecursos do Fundo de Previdência do Instrtuto de Previdência dos

Servidores Públicos do Município de Cascavel na concessão de empréstimo consignado em folha de

pagamento e dá outtas providências.

penpceR n'evonÁver.

r - FUNDAMENTAÇÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constinrcionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado pelo Poder Executivo visa dispor sobre a aphcaçào dos recutsos do

Fundo de Ptevidência do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Cascavel na

concessão de empréstimo consignado em folha de pagamento e dá outras ptoüdências.

Conforme se desprende da justificativa:

(..)

O presente Projeto de l-ei, coniderarudo o parágrafo 7o, do art. 9', da Constilucional no í03, de / 2 de

noaembro de 20/ 9, objetiua possibilitar a utiliiação dos recarsos do Fundo de Preuidência do Intituto
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de Preaidência dot Seraidores Públicos do Munictpio de Cascauel- IPMC também para a concessão

de empráÍimls azr segilrados do regime , xndo que os juros ap/icadas nesse tipo de operação podem ser

muito menores dos qae os praticados pelos bancos e institaiçõesfnanceiras conueniados ao Município.

Em relação à competência, merece destaque a viabilidade do presente Ânteprojeto, haja vista que a

matéia abordada está no rol de competência para dispor 
^cerca 

da orgarizaçào e estruturação do

funcionamento da administração pública municipal, a qual é privativa do Chefe do Poder Executivo, confotme

drspõe o tnciso I, do artigo 58 da Lei Orgâruca do Município:

'Art. 58 Compete piuatiuanente ao Chefe do Poder Executiao:

I - ditpor sobre a organiTação e ofundonamenlo da adniruistração municipal, naforrna da lei;

Quanto ao conteúdo do projeto, merece destaque â recente aptovação da Emenda Constitucional

n" 103, de 1,2 de novembro de 201,9, a qual promoveu divetsas altetações no regime previdenciário

federal, exigindo por consequência, que o ente público municipal proceda às deüdas altetações no

tegime próprio de previdência municipal.

Mais especificamente, o parâgrtfo 7" do art. 9" da referida Emenda Constitucional, petmite que

os Íecursos do regime própdo de ptevidência sejam aplicados na concessão de empréstimos aos seus

segutados:

Art. 9" Atá qae entre ern uigor lei complementar que discipline o § 22 do art. 10 da Constituição

Federal, aplican-se aos regimes próprios de preuidência social o disposto na Lei n'9.717, de 27 de

nouembro de / 998, e o disposlo neste artigo.

(...)

§ 7" Os tecuÍsos de resime otóotio de oreuidência social ooderão ser aDficados

na concessão de emptéstimos a seus segutados, na modalidade de

consisnados- obsetvada resulamentacão esoecíÍica estabelecida oelo Conselho

Monetário Itlacional.
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Â Lei n" 9.71,7, de 27 de novembro de 1998, estabelece notmas gerais de organizaçào e

funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos dos diversos entes da

fedetação. Sendo que o teferido diploma estabelece que os recuÍsos dos fundos previdenciátios somente

podem ser utilizados para pagamento de benefícios pteüdenciários dos tespectivos regimes e paÍa

despesas administtativas.

Contudo, üslumbra-se que a pÍoposta em apteço atende aos interesses tanto do Podet Público

quanto dos setvidotes. De um lado, como os déficits dos regimes próprios são supottados pelo erârio, o

eventual incremento da tentabilidade dos recuÍsos vinculados ao regime de pteüdência promove a

redução da despesa pública, enquanto de outto lado, servidores e pensionistas podem se beneficiat do

acesso a empréstimos com juros inferiores aos usualmente praticados no mercado financeiro.

Logo, a proposição atende à Constituição e às demais legislações que veÍsâm sobre o âssunto,

devendo ptosseguir paÍa que seu mérito seja analisado pelas demais Comissões designadas.

Portanto, a;p6s avaltar a"rrutêria como Relator, nos termos do artigo 38, caput, do Regimento Interno, não

vedÍico impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tamttação do Ptojeto, deste modo, manifesto o meu

voto FAVOnÁVef.

II . VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁYEL ao projeto de Lei.

É o Patecet. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 15 de outubrc de2020.

/PODE

Secretário Mcmbro
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